
 

Território Encontro das Águas 

OFÍCIO Nº. 380/2025- ADM/PM/IS 

Resp. Ofício 191/2025 – CMIS 

Vimos, com excelso donaire, à Vossas Senhorias, em atendimento a Indicação nº 034 e reiterando 

a indicação 023/2025, encaminhado ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, Prefeito Municipal, 

realizado pelo Vereadores: Rosana Maria Francisco e Silvio de Mazzi dos Santos . Em atenção ao 

Ofício mencionado, que trata da indicação de compra de bebedouros, informamos que, no 

momento, o Município não possui bebedouros devidamente licitados. 

Contudo, esclarecemos que a Administração Municipal já está adotando as providências 

necessárias para a abertura do processo administrativo e licitatório, visando à aquisição de novos 

bebedouros, a fim de atender às necessidades dos órgãos e garantir melhores condições aos 

servidores e munícipes. 

Estamos comprometidos em trabalhar em conjunto para alcançar o melhor resultado possível, 

sempre considerando o interesse público e as demandas da comunidade Itaunense. 

         Atenciosamente, 

Itaúna do Sul (PR), 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 

Prefeito Municipal 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE  

Valdeir Aparecido Laureano  
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